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Parágrafo único. Caberá aos servidores designados no caput desse artigo 
a atestação dos serviços prestados, observando o constante no Decreto 
nº 34.012 de 20 de junho de 2011.

Art. 2º A publicação desta Resolução faz cessar os efeitos da Resolução 
SMS “P” nº 178 de 15 de fevereiro de 2022, publicada no D.O Rio de 16 de 
fevereiro de 2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de 13 de dezembro de 2022.

RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 2843 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, tendo em vista o que consta 
do Ofício nº SMS-OFI-2022/37170 de 30/11/2022,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores:

SERVIDOR MATRÍCULA

VERA LUCIA TORRES DE OLIVEIRA 57/193.625-1

FLAVIA MENDES DE OLIVEIRA DOTTE 12/229.184-7

RAQUEL GOMES DA SILVA 10/177.613-7

SANDRA MARIA ARAGAO DE ASSIS CELESTINO 10/191.151-0

FRANK RAY FERNANDES 57/205.405-4

como responsáveis pelo acompanhamento do Termo de Execução nº 29/2022 
ao Contrato nº 182/2022 SMS, celebrado entre o Município do Rio de Janeiro, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa METROBRÁS 
- METROLOGIA DAS RADIAÇÕES IONIZANTES LTDA, cujo objeto é a 
Prestação de serviços de dosimetria pessoal e ambiental para radiação X, 
nos processos instrutivos nº (s) 09/901.423/2022 - 09/72/002.638/2022, 
para atender ao Hospital Municipal Francisco da Silva Telles.

Parágrafo único. Caberá aos servidores designados no caput desse artigo 
à atestação dos serviços prestados, observando o constante no Decreto 
nº 34.012, de 20 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da vigência do contrato 
supramencionado.

RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 2844 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, tendo em vista o que consta 
do Ofício nº SMS-OFI-2022/38679 de 13/12/2022,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores:

SERVIDOR MATRÍCULA

IVETE BARCELOS DOS SANTOS 11/096.965-9

ELIANA BITTENCOURT DA SILVA 57/270.399-9

LIGIA DA FONSECA DANTAS PESTANA 11/219.074-2

WAGNER DE SOUZA SENA 10/207.300-5

ISABEL YLIA TEIXEIRA DOS SANTOS VENTAPANE 10/081.760-1

como responsáveis do Contrato nº 165/2022, irmado entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e empresa LEFE EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, 
cujo objeto é a Prestação de serviços de transporte de apoio às atividades 
assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde, notadamente o transporte 
inter-hospitalar e transporte entre unidade básica de saúde unidade 
hospitalar (vaga zero), de acordo com estabelecido IV, item 2, da portaria 
GM/MS nº 2048 de 05/11/2002, com as seguintes ambulâncias: tipo D -ASA 
(ambulância de suporte avançado) e tipo D - ASA obeso (portadores de 
obesidade mórbida), processo administrativo nº 09/002.116/2021.

Parágrafo único. Caberá aos servidores designados no caput desse artigo 
a atestação dos serviços prestados, observando o constante no Decreto 
nº 34.012 de 20 de junho de 2011.

Art. 2º A publicação desta Resolução faz cessar os efeitos da Resolução 
SMS “P” nº 2660 de 22 de novembro de 2022, publicada no D.O Rio de 23 
de novembro de 2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de 13 de dezembro de 2022.

RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 2845 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, tendo em vista o que consta 
do Ofício nº SMS-OFI-2022/38555 de 13/12/2022,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores:

SERVIDOR MATRÍCULA

IVETE BARCELOS DOS SANTOS 11/096.965-9

ELIANA BITTENCOURT DA SILVA 57/270.399-9

MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA LEMOS 10/238.044-2

ELAINE BARROS BARRETO 10/225.967-9

ANA MARIA FERNANDES DA SILVA 10/225.339-1

como responsáveis pelo acompanhamento do Contrato nº 98/2022, cele-
brado entre o Município do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde e a empresa ALGAR SOLUÇÕES EM TIC S/A, cujo objeto é 
a prestação de serviços de transmissão de mensagens instantâneas por 
meio de SMS e Whatsapp, compreendendo a plataforma de disparo e 
transmissão de mensagens de celulares, gerenciamento de disparos e 
suporte técnico no processo instrutivo nº 09/007.301/2021.

Parágrafo único. Caberá aos servidores designados no caput desse artigo 
a atestação dos serviços prestados, observando o constante no Decreto 
nº 34.012 de 20 de junho de 2011.

Art. 2º A publicação desta Resolução faz cessar os efeitos da Resolução 
SMS “P” nº 1492 de 18 de agosto de 2022, publicada no D.O Rio de 19 de 
agosto de 2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de 12 de dezembro de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor e, de acordo com o artigo 
13 da Lei nº 5.104 de 03/11/2009 alterada pela Lei nº 6.704 de 07/01/2020,

RESOLVE:
nº 2846 - Tendo em vista o que consta dos Ofícios S/SUBPAV/CAP2.2/CDS 
2.2 - Nº 033/2022, S/SUBPAV/CAP2.2/CDS 2.2 - Nº 034/2022 de 30/11/2022 
do CDS AP-2.2 e SMS-OFI-2022/38929 de 15/12/2022, alterar composição 
do Conselho Distrital de Saúde AP-2.2, homologadas pelas Resoluções “P” 
SMS nº 078, 1045, 1350 e 210 de 24/01/2020, 24/02/2021, 22/03/2021 e 
23/02/2022, publicadas no D.O.RIO de 27/01/2020, 25/02/2021, 23/03/2021 
e 24/02/2022, com inclusão de Entidades, para dar continuidade ao mandato 
de 2022 a 2023, na forma abaixo discriminada:

Inclusão de Entidades:
 
I - Entidades representantes dos Usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS):
 
19- Rotary Club do Rio de Janeiro - Tijuca
Titular: Eliane dos Santos Garcia
Suplente: Zélia Guerra de Oliveira Costa

20- Associação Projeto Roda Viva Construção da Cidadania da Criança
Titular: Lilian Luiz Barbosa
Suplente: Elaine Christina Lima Pacheco
 
21- Grupo Anjos da Tia Stellinha
Titular: Stella Maris Monteiro Moraes
Suplente: Marcia Tórtora Andrade de Souza
 
22- VIGA - Associação de Moradores e Empresários de Vila Isabel, 
Grajaú e Adjacências
Titular: Mônica Fernandes Lahmann
Suplente: Leonardo de Almeida Pimenta
 
23- Associação Comunitária Tá Limpo
Titular: Lucineide da Silva Ferreira
Suplente: Luiz Sancler Ramos
 
24- SPA do AMOR - Associação Leonora Evaristo de Almeida
Titular: Regina Maria Evaristo Rainer Pontes
Suplente: João Alexandre da Silva
 
25- Igreja Batista Restaurando Vidas
Titular: Bruno Pinheiro Silveira
Suplente: Cassia Regina Tavares Silveira
 
26- Associação de Moradores e Amigos da Comunidade Indiana
Titular: Maria do Socorro da Silva de Oliveira
Suplente: Rafael da Silva de Oliveira

II - Entidades representantes dos Proissionais de Saúde do Sistema 
Único de Saúde (SUS):
 
10 - CF Recanto do Trovador
Titular: Beatriz Mariani da Rocha Oliveira
Suplente: Carolina Caldas Lima
 
11 - CF Odalea Firmo Dutra
Titular: Fernanda Ferreira Fernandes
Suplente: Bruna Lopes Saldanha
 
12 - CMS Hélio Pellegrino
Titular: Marina Dias Martho Ferreira
Suplente: Leônidas de Albuquerque Netto
 
13 - CMS Casa Branca
Titular: Roney Mendes Paes
Suplente: Mateus Sebastião Flor

III - Entidades representantes dos Gestores/Prestadores de Serviços 
de Saúde do Sistema Único de Saúde (SUS):
 
10 - CF Recanto do Trovador
Titular: Bárbara Ingenito de Oliveira Rocha
Suplente: Caroline Cláudio Morais
 
11 - CF Odalea Firmo Dutra
Titular: Matheus de Abreu Menezes Silva
Suplente: Rayssa Abreu Borges
 
12 - CMS Hélio Pellegrino
Titular: Anna Carolina Moraes Lamberti
Suplente: Barbara Queiroz Perdigão
 
13 - CMS Casa Branca
Titular: Fernanda Maria Gonçalves Barcellos Ferreira
Suplente: Ana Carolina Tavares Figueiredo de Almeida

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor com efeitos retroativos a 01/12/2022.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 14/12/2022
09/000.746/2020 - HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 557/2021, sob o Sistema de Registro de Preços, 
como a seguir:

ITEM EMPRESA VALOR UNITÁRIO (R$) 
01 PHAROS HOSPITALAR EIRELI 11,30

02 PHAROS HOSPITALAR EIRELI 11,30

Obs.: Item Sub Júdice - 03.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 14/12/2022
09/008.275/2021 - HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 1193/2022, sob o Sistema de Registro de Preços, 
como a seguir:

ITENS EMPRESA OBS.: 

01 ao 06 ************ FRACASSADOS

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 15/12/2022
09/008.343/2021 - Em face da manifestação do Sr. Pregoeiro às ls. 958 
e 958 verso, a qual acolho na íntegra, INDEFIRO a Impugnação ao Edital 
interposta pela empresa BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL 
LTDA, no Pregão Eletrônico Nº 1.254/2022, para o registro de preços para 
a aquisição de material hospitalar grupo 7A, para atender a necessidade de 
abastecimento das Unidades da Secretaria Municipal de Saúde da cidade 
do Rio de Janeiro, pertencentes às classes 6515, 6510 e 6532, conforme 
as especiicações constantes em Edital e/ou Termo de Referência, na forma 
da lei, processo 09/008.343/2021.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHOS DA ORDENADORA

EXPEDIENTE DE 05.12.2022
09/003216/2017 - Autorizo a Anulação Parcial da Nota de Empenho, con-
forme informações abaixo:

Empenho: 51/2022
Valor: (R$) 1.012.286,32
Favorecido: COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DESPACHO DA COORDENADORA

EXPEDIENTE DE 15.12.2022
SMS-PRO-2022/04940 - Autorizo a servidora FERNANDA NÓBREGA 
PEREIRA GUIMARÃES, Cirurgião Dentista, matrícula nº 10/228.794-4, 
usufruir Licença sem Vencimentos, nos termos do Artigo 107, da Lei nº 94 de 
14/03/1979, pelo período de 02 (dois) anos, a partir da data da publicação.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
GERÊNCIA DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DA GERENTE
EXPEDIENTE DE 15/12/2022

Processo n.º: 09/32/000.240/2019
Nome: FLAVIO BELLOTTI DE OLIVEIRA
Cargo: FISIOTERAPEUTA
Matrícula: 10/237.659-8
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